
MunicIpio de São .João da Boa Vista 
Gabinete da Prefeita 

Secretaria Geral 

OFICLO No 716/2023/GAB 	 DC) EXECUTIVQ N  

São João da Boa Vista, 13 de setembro de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador CARLOS GOMES 
Presidente da Cãmara Municipal 

Assunto: Requerimento 22023 e Indicaçoes Sn, 611 e 77612023 

Senhor Presidente: 

Em atençAo ao Requerimento 281/2023 e as Indicaçôes 592, 611 e 
77612023, venho por meio deste, encaminhar as respostas do Departamento de 
PromocAo Social. 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposicAo e, no ensejo, renovo 
os protestos de estima e consideraçAo. 

Atenciosamente, 

MARIA TERESYNT4A DE JESUS  PEDROZA 
Prefeita Municipal 

cAwJtk MUNICIPAL 
DacameIflO recebido Cm 

Rua Marcchal Deodoro,366. Ccntro (19) 3634-1000 CEP 13870-223 
wsaojoaosp.gov.br 	secrnwiasaojoao.sp.gov.bq 



Prefeitura Municipal de São baa da Boa Vista 
Departamento de Assistência Social 

DESPACHO No 1555/2023/DAS 
DESTINO: GAB 
ASSUNTO: Resposta a Indicaçao no 61112023 

São Joao da Boa Vista, 20 de juiho de 2023. 

Prezada Sra, 

Em atençâo a lndicaçao n° 611/2023, de autoria do limo Sr vereador, 

JUnior da Van, a qual solicita contrataçao de assistente social para o Bairro Santo 

Antonio, informamos que consta no planejamento deste DAS a implantaçao de urn 

Centro de Referenda de Assistencia Social - CRAS naquela região, porém depende 

de disponibilidade orcamentária e recursos para a construçäo deste equipamento 

social. 

Importante salientar que a populaçao do Bairro Santo AntOnio 

atualmente se encontra referenciada ao CRAS Durval, localizado na Av Guliherme 

Guerreiro, 616 - Durval Nicolau II, estando, portanto, dentro da rede de proteçao da 

polItica de assistencia social. 

Atenciosamente, 

CINDY LAURE GALIZONI ELIDIO 

de Assistência Social 



CAMARA MUNICIPAL DE sÃo aoAo PA BOA V$TA 

EXCELENT! SSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOAO DA BOA VISTA - 5?. 

LI 
Ernenta: Soliclia ao Executivo a contrataçAo cia Assisténcia Social no Sairro Santo Antonio 

INDICACAO N061 1/2023 

iNDICO a Casa que seja encanñnhado ofioio a Exeelentissinie 
Senhora Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Preféita Municipal, solicitando 
que determine ao departamento competente da municipalidade a contrataçAo 
da Assistência Social no Bairro Santo Antônio. 

Agradeço a atençfio c provid6ncias. 

Plei*io Dr. Dun'-a.l NLco1au 25 de male de. 2.023 

VAN 
C. fl$3J 
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Municiplo tie São )oão da Boa Vista 
Departamento de Assistência Social 

DESPAGHO: 181 1!2023/DAS 
ASSUNTO: Resposta a lndicaçao n o  776/2023 
DESTINO: GAB Secretaria 

São Joäo da Boa Vista, 29 de agosto de 2023. 

Prezada Sra Chefe da Secretaria, 

Em atençao a indicaçao no 776/2023, do limo Sr vereador Junior da Van, 
solicitando ao departamento competente a contrataçâo de assistente social para prestar 
atendimento no bairro Santo Antonio, elencamos o que segue: 

Os sArv:rns dA AssistAnr.ia Snr.il sn rAaii7atins atravs tins ('.RAS - 

Centro de Referéncia de Assisténcia Social, que devem possuir equipe técnica minima e 
podem ter referencfiados ate 5.000 familias. A regiâo do Santo Antonio atualmente esté 
referenciada 80 CRAS Durval, Av Guilherme Guerreiro. 616— Durval Nicolau. 

A administraçao entende a necessiaaae ce aproxirnar 0 UK/kS 08 regiao do 
Santo Antonio, no entanto, encontra-se impossibilitada de realizar novas contratac.Oes. 
Porém, a fim de melhorar o serviço prestado, este DAS está providenciando urn espaço 
na Area de lazer "Glance Damalio Boratto", Rua Benedito Macial, S/N° - Bairro Santo 
Anteminnara realizar n atendimento Aq famIlias naqiiele territónio. em Matins dias na 

semana, pré determinados, corn uma equipe volante do GRAS Durval (assistente social e 
psicaloga). 

Sendo o que tinhamos a informar, 

IKOWCOLO 	 Cindy Lajife Galizorü Elidio 
/Diretora/ 

Departarpnto de)distência Social 

Rua Dr. Teofilo Ribeim dc Ajxfrndc, 277 - CCTIITO - São Joso cia fla Via, - ('PP 11  Rlfl' IA 	 flCf' 



EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SP. 

I ur 
Ementa: Soucita ao Executivo, airavés do 
departamento competente, a contrataçAo de 
assistente social pan atendimento no baino 
Santo Antonio. 

manTrArXn No 77612023 

1NDICO a Casa que seja encaminhado oficio a ExcelentIssima 
Senhora Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Prefeita Municipal, solicitando ao 
departainento competente da municipaiithde a contramçäo de Assiswrne 
Social para prestar atendimento no bairro Santo Antonio, corn a £rnalidade de 
atender e ampliar os serviços a cornunidade. 

.Agrndeçtn a atençn e providências. 

Plená.rio Dr. Durval Nicolau, 

am 
- AC 



Municiplo de São João da Boa Vista 
Departarnento de Assisténcia Social 

DESPACIIO No 1378/202310AS 
DESTINO: GAB - secretaria 
ASSUNTO: Req uerimento n° 281/2023 

PrezadaSra, 

Em atençAo ao requerimento no 281/2023, de autoria do vereador Carlos Gomes, o 
banco de leite humano é atrelado a politica de saáde. 

Sendo o que tInhamos a informar, atenciosamente, 

DAS, 27 de junho de 2023 

CINDY LAURE GAL1ZNI ELIDIO 
Diretora 

Departamento de Assistência Social 

Run Dr icolilo ktbcro dc Andn,Jc, 277— Centro - Sao Joao da Boa Vista - CFP I K?ii -tu' 	E'cn 



Prefeitura Municipal de São 3050 da Boa Vista 
Departamento de Assisténcia Social 

DESPACHO N2 1556/2023/DAS 

DEST1NO: GAB 
ASSUNTO: Resposta a indlcacão nQ 592/2023 

São João da Boa Vista, 20 de juiho de 2023. 

Prezada Sra, 

Em atenção a lndicação n2 592/2023, de autoria do limo Sr vereador, 

Rodrigo Barbosa, a qual solicita recapeamento do piso na area interna do Lar São José, este 

DAS não tern competéncia para autorizar a realização do serviço ou ainda, avaliar as 

possiveis questöes juridicas pertinentes. 

0 que ternos a informar é que o Lar Vicentino São José, é uma Organização 

da Sociedade Civil, sem fins iucrativos, que atua no Serviço de Acoihimento Institucional 

para Pessoas Idosas, atendendo hoje 36 vagas de acoihimento através do Termo de 

Colaboraçao nQ 006/2022 firrnado com a Prefeitura Municipal pelo Departamento de 

Assistência Social. 

Saiientarnos ainda, que caso tai ação seja autorizada pela tima Sra Prefeita, o 

Departamento Municipal de Obras é o responsávei pela execução do serviço soiicitado. 

Ate nciosa mente, 

Eiidio 

de Assistência Social 

rco ,,OTh.1n 



CAMARA MUNICIPAL BE SÃO JOAO PA BOA VISTA 

BXCELENTISSIMO SENROR 
PRESIDENTE DA CAMAKA MUNICIPAL DE 
SAOJO.OflA5OA VISTA—SF. 

Einciita Solicita ao Executivo. a recapeamcnto do piso na area Intenut do tsr Sfto Jos.. 

JNDICACA() NO 1/203 

(NDIC0 ñ Casg quo seja enewninhado of'lcio a Exoelentissima 
Senhora Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Prefeita Municipal, solicitando 
que determine ao departamento competente da municipalidade, realizar a 
recapearnento do pisc nj area interim do Ear So José, pam que as cadeirantes 
possam se locomover corn znais scgurança, devido ao grande nUmero de 
buracos que existe no local. 

iwsc-c! ç nLençto pwvidnoiit. 

PWtAda &W, jt;naaL ?4boj(w. iU dc nusu the ift3a32 
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